
LEI MUNICIPAL Nº 4.588

Torna  obrigatória  a  instalação  de  caixas  receptoras  de 
correspondências e dá outras providências.

VEREADOR VALERIANO DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica obrigatória a instalação de caixas receptoras de correspondências nas coletividades e nos pontos de 
entrega afastados mais de vinte metros da via pública ou naqueles situados em lugar de acesso proibido ou difícil.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação e publicação.

SALA DAS REUNIÕES, em 04 de maio de 1994.

VEREADOR VALERIANO DOS SANTOS
Presidente

VEREADOR HERMENEGILDO LINCK DA CRUZ
Secretário
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